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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

Referência: 

 

Edital do Pregão Presencial n° 10/2023 

 Processo nº 37/2023 

 

 

Objeto: Aquisição de climatizador evaporativo para prédios públicos. 

 

EMENTA: Análise com a resposta da impugnação ao Edital feita pela Empresa ANDREATI & 

ZARAMELLO LTDA. 

 

 

1. PRELIMINARMENTE 

 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Presencial n° 10/2023, cujo 

objeto é Aquisição de climatizador evaporativo para prédios públicos, conforme Termo de 

Referência anexo I do Edital. 

 

A sessão de disputa estava agendada para 10 de outubro de 

2023, às 09:000 horas. 

 

O pedido de impugnação foi protocolado, tempestivamente, no dia 

06.10.2023, pela empresa ANDREATI & ZARAMELLO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 

21.977.034/0002-91, com filial na      Av. José Pinho de Almeida Junior, nº 595, Lote 05, Quadra B, 

Bairro Distrito Industrial IV, na cidade de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, 

na pessoa de seu Representante. 

 

 

2. DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

 

   A subscrevente, tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o 

respectivo Edital e ao verificar as condições para participação no pleito, deparou-se, com as 

exigência dos itens 01 e 02 formulada no edital que frustrara a competitividade e consequentemente, 

causar prejuízos a contratante. 
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3. DAS ALTERAÇÕES. 

 

Será acatado as alterações solicitadas, não trazendo nenhum prejuízo ao 

Procedimento Licitatório, a alteração no objeto não é substancial mostrando -se irrelevante, não 

alterando a qualidade pretendida, por outro lado aumentando a competitividade no certame. 

 

 

4. DA DECISÃO. 

 

Ante o exposto, ACEITO a IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa 

ANDREATI & ZARAMELLO LTDA, alterando os anexos 01 e 02 do Edital de Licitação n° 

010/2023, Processo Adm. Nº 37/2023  para a aquisição de  climatizadores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santo Expedito, 06 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO RODOLFO DA SILVA VENTURA 

 

Pregoeiro 


